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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 002/2024. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhores vereadores: 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 O presente Projeto de Lei Ordinária tem por objetivo a criação de lei que permita, em 

nosso Município, a participação de membros da comunidade como voluntários em ações 

desenvolvidas nas áreas culturais, educacionais, científicas, recreativas, de assistência à 

pessoa e outras nas quais a administração direta e indireta do Município tenha atuação. 

 A Organização das Nações Unidas (ONU) define o voluntário como sendo “o jovem 

ou adulto que, devido ao seu interesse pessoal e ao seu espírito cívico, dedica parte de seu 

tempo, sem remuneração alguma, a diversas formas de atividade, organizadas ou não, de bem-

estar social ou outros campos” (Coelho, 2002:69). A Constituição brasileira, por sua vez, 

através da Lei federal nº 9.608 e do Decreto nº 2.536 considera o trabalho voluntário a 

“atividade não remunerada prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza 

ou a instituição privada sem fins lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, 

educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade” 

(Camargos, 2008, p. 67).  

 A definição do conceito de voluntariado da ONU é ampla e comporta todos os tipos de 

pessoas e seus respectivos interesses, todos os tipos de atividades, todas as cargas de tempo 

possíveis e todas as formas de organização. O único termo que não admite variações é a não 

remuneração.  

 A definição brasileira se diferencia dessa pelo deslocamento do foco do voluntariado 

em si para o serviço por ele prestado. Tal serviço aparece como sendo exercido apenas em 

entidades organizadas públicas ou privadas, não gerando vínculo empregatício nem obrigação 

de natureza trabalhista, com ênfase sobre o vínculo contratual entre trabalhador voluntário e 

as entidades. Bem diferente da definição da ONU que previa “formas de atividades, 

organizadas ou não”. 
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 A partir da década de 1970 com a expansão do terceiro setor, é que o trabalho 

voluntário se fortalece em nosso país com o perfil, não apenas religioso, mas ideológico: “se 

antes a ação voluntária era patrocinada e agenciada basicamente pelas atividades religiosas, 

agora – com o incentivo dos movimentos de direitos humanos, civis e sociais – ela passou a 

ser encarada como uma possibilidade de ação social voltada para o bem público” (Coelho 

2002, p. 74).  

 Em 18 de fevereiro de 1998 é promulgada a lei nº 9.608 que estabelece as cláusulas 

para o exercício do trabalho voluntário. De acordo com a lei, para que seja considerado legal, 

o trabalho voluntário deve ter as seguintes características: ser voluntário e não imposto; ser 

gratuito; ser prestado por um indivíduo e não por organização da qual ele faça parte; ser 

prestado para entidade governamental ou privada sem fins lucrativos e voltada para objetivos 

públicos.  

 No que se refere a sua identificação, o trabalho voluntário deve ser prestado por 

pessoa física que assine o termo de adesão gratuita e que neste conste o objeto e as condições 

de seu exercício; que a entidade seja pública ou privada sem fins lucrativos; e que o 

voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas no desempenho de tais atividades. 

 O trabalho voluntário é caracterizado como uma atividade não remunerada, em que o 

indivíduo dedica seu tempo, trabalho e talento a projetos de cunho cívico, cultural, 

educacional, científico, recreativo ou de assistência social. Sendo assim, o voluntário é um 

agente de transformação que atua em benefício da comunidade. Ele pode acontecer em 

diversas áreas como assistência a grupos sociais vulneráveis, trabalho em hospitais, escolas e 

creches, além de iniciativas nas áreas de meio ambiente, cultura, esporte, lazer e educação.  

 Há quatro elementos subjacentes à atividade voluntária: qualificação, satisfação, 

doação e realização. Assim, nas ações do dia a dia, é necessário que o voluntário coloque em 

prática saberes diversos para lidar com as situações complexas do tipo de trabalho realizado. 

Este conjunto de saberes implica nas competências exigidas dos voluntários para alcançar os 

objetivos do projeto social. “Ser voluntário, doar-se a uma causa, é ter no coração o dom do 

amor, o dom da caridade, da solidariedade, enfim, o dom de servir. É ter consciência de estar 

prestando um serviço à sociedade, ao seu próximo, cumprindo o papel de cidadão 

consciente”.  
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 Algumas características que devem estar presentes na atitude do voluntário são a 

discrição, assiduidade, pontualidade, responsabilidade, boa vontade, paciência, prontidão e 

iniciativa.  

Hodiernamente, os serviços de voluntariado têm contribuído para o exercício da cidadania, 

bem como para manutenção e desenvolvimento de iniciativas de diferente natureza, e acima 

de tudo para que o Município conte, de forma gratuita, com valorosas participações nos mais 

diversos segmentos. 

 A participação em um projeto de voluntariado enriquece todos os envolvidos: os 

voluntários, através do desenvolvimento de competências e habilidades pessoais e 

profissionais, da abertura para novas potencialidades, da ampliação do círculo social e do 

exercício da cidadania; as entidades sociais, a partir do apoio no desenvolvimento de serviços 

prestados ao público beneficiado, da criação ou fortalecimento de projetos e ações sociais; a 

sociedade, através do envolvimento das pessoas na solução de problemas e na busca de uma 

melhor qualidade de vida dos envolvidos. 

 Destaca-se que o trabalho voluntário não se confunde com estágio profissional e 

tampouco caracteriza vínculo empregatício, apenas pretende recepcionar no âmbito municipal 

a possibilidade de tais ações, já inseridas no contexto normativo nacional pela Lei Federal n° 

9608, de 18 de fevereiro de 1998, o que justifica a busca de uma chancela legislativa 

municipal.  

 Com efeito, a matéria em análise, embora encontre normatização na Lei Federal, 

considera que o presente projeto não se limita a apenas reproduzir os dispositivos desta, mas 

sim suplementá-la, ao apoiar atividades voluntárias, a lei contribui para o desenvolvimento 

social e econômico do Estado, promovendo a resolução de problemas locais e fortalecendo a 

coesão comunitária.  

 Com a apresentação do presente projeto, o vereador exerce uma das atribuições de 

competência do Município, dentre as quais legislar sobre assuntos de interesse local, ordenar 

o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar dos seus 

habitantes (art. 5º, incisos I, da LOM). 

 A proposição em análise é de competência do Município, pois compete a este legislar 

sobre assuntos de interesse local, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, da Constituição 

Federal. 



 
 Câmara Municipal de Guaçuí 

Estado do Espírito Santo 

 

____________________________________________________________________________________ 

Praça João Acacinho, 02, 1º Andar  -  Guaçuí-ES  -  CEP 29560-000  -  Telefax (28) 3553 1540 

 

 Cabe também citar alguns entendimentos no sentido da possibilidade, como pretende 

esse projeto de lei, de estabelecer ato normativo geral e abstrato preponderantemente com 

sentido educativo, objetivando conscientização da população em caráter geral, 

fundamentando-se na interpretação taxativa do rol de matérias de iniciativa exclusiva do 

Chefe do Executivo, ainda assim, não estabelecendo obrigações específicas ao Poder Público. 

 
... E, ainda, nos termos da fundamentação do voto condutor do E. Des. Francisco 

Casconi nos autos da ADI 2101150-34.2016.8.26.0000, em caso semelhante, este 

Colendo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo também decidiu: 

 

“Cediço que ao Legislativo local compete ordinariamente a edição de normas gerais, 

de caráter abstrato e coativo, a serem observadas pelos munícipes, no que se incluem 

os integrantes da própria administração municipal. 

... 

In casu, ao instituir a “Semana de Combate ao mosquito Aedes Aegypti” no âmbito 

do Município de Mirassol, a ser realizada anualmente na semana do dia 04 de abril 

(art. 1º), o ato normativo impugnado evidentemente (i) não dispôs sobre criação ou 

extinção de cargos, funções, ou empregos públicos na Administração, tampouco 

fixou-lhes remuneração; (ii) não se criou ou extinguiu Secretarias Municipais ou 

órgãos no âmbito local; (iii) tampouco imiscuiu-se em qualquer das matérias 

reservadas ao Chefe do Executivo Municipal nos demais itens (3, 4, 5 e 6) do §2º, do 

artigo 24 da CE. O que se afere na interpretação da lei impugnada é criação de mero 

programa de conscientização da população, em caráter geral, incluindo-se os alunos 

da Rede Municipal de Educação, visando ao combate do mosquito aedes aegypti, 

transmissor da dengue, chikungunya e febre zika no âmbito do Município. Frisa-se, 

uma vez mais, que as matérias de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do 

Executivo são previstas expressa e taxativamente no texto constitucional, não 

cabendo na hipótese interpretação ampliativa ou extensiva, sob pena de esvaziar 

função típica atribuída ao Legislativo Municipal. Assim, tenho por legítima a 

iniciativa parlamentar (art. 24, caput, da Constituição Estadual) sobre ato normativo 

que espelha preponderantemente sentido educativo, objetivando ultima ratio 

prevenção, combate e erradicação de mal conhecido, que vem ocupando o noticiário 

nacional dos últimos tempos. Sem dúvida que campanhas de igual jaez alcançam 

temas subsidiários como meio ambiente e saúde, aos quais, aliados à educação, a 

Constituição da República reserva competência legislativa concorrente a todos os 

entes da Federação (art. 24, incisos VI, IX e XII), o que reforça a atuação positiva do 

Município, desde que não contrarie normas estaduais ou federais, situação não 

constatada. Não bastasse, preservada a separação dos Poderes (artigo 5º da 

Constituição Estadual) porquanto a lei impugnada não impõe qualquer obrigação 

direta ao Executivo Municipal.” 

 

 A proposta alinha-se aos entendimentos acima mencionados, tendo em vista que 

propõe regulamentar o serviço voluntário no município, por meio de normas gerais a serem 

seguidas em âmbito municipal, que poderão ser regulamentadas e concretizadas pelo Poder 

Executivo por meio de provisões especiais, conforme a conveniência e oportunidade da 

Administração Pública.  
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 Nestes termos, o projeto encontra amparo na existência de iniciativa parlamentar para 

a fixação de normas gerais norteadoras de políticas públicas, consoante o posicionamento 

atual da jurisprudência dos Tribunais de Justiça.  

 Com efeito, verifica-se que o Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível 

no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas e 

serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa - esta reservada em 

nosso ordenamento ao Poder Executivo - o que se daria, por exemplo, através da 

determinação de criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes, 

ou ainda, da criação de cargos públicos.  

 Assim, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, 

programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja 

inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a 

legislação de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa 

deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral).  

 Os arestos abaixo reproduzidos, a título ilustrativo, espelham este entendimento: 

  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal de origem 

parlamentar que institui campanha de orientação e conscientização sobre as 

consequências do acúmulo de lixo nas ruas do Município de Jundiaí. 

Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de 

iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria 

taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas 

legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de 

gastos à Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da 

separação dos poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das atribuições 

administrativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da 

Constituição do Estado de São Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo à 

proteção do meio ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão 

Especial. Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a lei 

inconstitucional, importando, no máximo, na inexequibilidade da norma no mesmo 

exercício orçamentário em que fora promulgada. Precedentes do STF. Procedência 

parcial do pedido. Expressões e dispositivos legais que fazem referência genérica à 

sanção de multa, sem, contudo, prever de forma exata e clara o 'quantum' cominado 

para a hipótese de infração administrativa, o que contrasta com o princípio da 

legalidade estipulado no artigo 111 da Constituição Paulista. Vedado ao Poder 

Legislativo deixar ao arbítrio do administrador a disciplina de matéria reservada à 

lei. Procedência parcial do pedido. Liminar cassada. (Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2150170- 91.2016.8.26.0000, j. 19 de outubro 

de 2016, Rel. Des. Márcio Bartoli)  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n° 960, de 31 de março 

de 2011, do Município de Bertioga, que dispõe sobre a aposição de adesivos com 

mensagens à população nos ônibus e micro-ônibus que prestam o serviço de 

transporte público local de passageiros - Inocorrência de vício de iniciativa do 
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projeto de lei deflagrado pelo Legislativo Municipal, haja vista que a norma editada 

não regula matéria estritamente administrativa, afeta ao Chefe do Poder Executivo, 

delimitada pelos artigos 24, §2°, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da CE, 

aplicáveis ao ente municipal, por expressa imposição da norma contida no artigo 

144 daquela mesma Carta - Previsão legal, na verdade, que se volta apenas à 

proteção do meio ambiente e combate à poluição, mediante a formulação de 

campanha educativa dirigida à população, nos exatos limites da competência 

atribuída ao ente público municipal pelo art. 23 da CF - Legislação, ademais, que 

não implica no aumento de despesa do Município, uma vez que o dever de 

fiscalização do cumprimento das normas é conatural aos atos normativos e não tem 

efeito de gerar gastos extraordinários -Ato normativo que, além disso, vigora há 

mais de dois anos e provavelmente já foi observado pelas empresas de transporte 

coletivo às quais se dirige, não trazendo repercussão material expressiva no custo da 

atividade - Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente. (Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 0082191- 

54.2013.8.26.0000, j. 21 de agosto de 2013, Rel. Des. Paulo Dimas Marcaretti)  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal de origem 

parlamentar que institui campanha permanente de combate à pichação e atos de 

vandalismo no Município de Suzano. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de 

iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria 

taxativamente disposta na Constituição Estadual. Ausente ofensa à regra de 

iniciativa, ademais, em razão da imposição de gastos à Administração. Precedentes 

do STF. Não ocorrência de infração ao princípio da harmonia e interdependência 

entre os poderes na parte principal do texto legal. Não configurada, nesse ponto, 

usurpação de quaisquer das atribuições administrativas reservadas ao Chefe do 

Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. Lei 

que cuida de assunto local, relativo à proteção do meio ambiente e controle da 

poluição. Precedentes deste Órgão Especial. Ausência de dotação orçamentária 

específica que não torna a norma inconstitucional, importando, no máximo, na sua 

inexequibilidade no mesmo exercício orçamentário em que fora promulgada. 

Precedentes do STF. Expressões e dispositivos legais que fazem referência genérica 

à hipótese de infração administrativa e às sanções, sem, contudo, prever de forma 

exata e clara o 'quantum' da multa cominada, o que contrasta com o princípio da 

legalidade estipulado no artigo 111 da Constituição Paulista. Vedado ao Poder 

Legislativo deixar ao arbítrio do administrador a disciplina de matéria reservada à 

lei. Inconstitucionalidade, ademais, do trecho normativo que interfere na prática de 

atos de gestão, impondo à Administração "termos de Câmara Municipal de São 

Paulo Parecer - PL 0679/2017 Secretaria de Documentação Página 2 de 4 

Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo parcerias", assim 

como outras medidas executivas e específicas. Violação à interdependência e 

harmonia entre os Poderes, apenas nesse particular. Procedência parcial do pedido. 

(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2246723- 

06.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 5 de abril de 2017)  

 

 Além disso, a proposta cuida de matéria atinente à formulação e implementação de 

política de recursos humanos compatível com as políticas nacional e estadual, bem como 

sobre condições adequadas de trabalho para a execução de suas atividades em todos os níveis, 

sendo competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, bem como 

dos Municípios, que podem suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos limites do 

predominante interesse local (art. 30, I e II, da Constituição Federal). 
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 Vale citar, com o intuito de ilustrar este entendimento, as palavras do doutrinador 

Petrônio Braz (p. 194): A competência dita supletiva é a que se estabelece por ampliação, 

permitindo a solução de possíveis conflitos, atribuindo-se ao Município capacidade para a 

elaboração de leis, em atendimento ao interesse local, versando sobre matéria não definida em 

sua competência privativa. 

 Sem maiores contornos, ressalva que não haverá impacto nas finanças do Executivo. 

Desta forma, o presente projeto de lei propõe normatizar a realização do trabalho voluntário, e 

abrir a possibilidade de construir protocolos que garantirão o aumento desta ação voluntária 

nos órgãos públicos e/ou privados, buscando estabelecer um marco legal que reconheça, 

valorize e incentive o serviço voluntário no município de Guaçuí, promovendo uma sociedade 

mais participativa, solidária e comprometida com o bem comum. 

 Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o apoio dos ilustres 

membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, que é de relevante interesse 

público e social. 

 

 Atenciosamente,  

 

 

Câmara Municipal de Guaçuí-ES, ao 5º (quinto) dia do mês de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Wanderley de Moraes Faria 

Vereador 
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 002/2024. 

 

 

INSTITUI O SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE DO MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ/ES. 

 

A Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, faz saber que o plenário aprovou e 

o Prefeito Municipal sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica instituído o serviço voluntário no âmbito da Administração Pública do 

Município de Guaçuí/ES, o qual tem como objetivo estimular e fomentar ações de exercício 

de cidadania, solidariedade com o próximo e envolvimento comunitário, de forma livre e 

organizada, ficando sua prestação disciplinada pelos termos dispostos na presente Lei. 

 

Art. 2º - Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não remunerada, 

prestada por pessoa física a órgãos públicos ou entidades integrantes da Administração 

Pública Municipal, que tenham objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, técnicos, 

consultivos, recreativos ou de assistência à pessoa. 

 

Art. 3º - O serviço voluntário não gera vínculo funcional ou empregatício, tampouco qualquer 

obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim com a Administração Pública 

Municipal. 

 

Art. 4º - Os servidores voluntários atuarão em regime de cooperação, auxiliando os servidores 

públicos titulares de cargos, empregos ou funções públicas no âmbito da Administração 

Pública Municipal de Guaçuí/ES. 

 

Art. 5º - Fica vedado: 

 

I - a admissão do trabalho voluntário que substitua o de qualquer categoria profissional, 

servidor ou empregado público que seja de responsabilidade do Município; 

 

II - o repasse ou concessão de quaisquer valores ou benefícios aos prestadores de serviço 

voluntário, exceto a título de ressarcimento de eventuais despesas realizadas por este na 

execução de suas atividades, desde que devidamente comprovadas; e 

 

III - a prestação de serviço voluntário pelo menor de 18 anos. 
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Art. 6º - A prestação de serviço voluntário será precedida da celebração de Termo de Adesão 

entre o órgão ou entidade interessada e o prestador do serviço voluntário. 

 

§ 1º - O termo de adesão será formalizado mediante a verificação da capacidade do 

interessado em prestar o serviço voluntário pretendido, a apresentação de documento de 

identificação oficial de validade nacional e apresentação de antecedentes criminais. 

 

§ 2º - Do termo de adesão a que se refere o caput deste artigo deverão constar, no mínimo: 

 

I - o nome e a qualificação do prestador de serviço voluntário; 

 

II - o local, o prazo, a periodicidade e a duração da prestação do serviço; 

 

III - a definição e a natureza das atividades a serem desenvolvidas; 

 

IV - ressalva de que o prestador de serviços voluntários é responsável pela atividade que se 

comprometeu a realizar, bem como por eventuais prejuízos que, por sua culpa ou dolo, vier a 

causar à Administração Pública Municipal e a terceiros, respondendo civil e penalmente suas 

ações e/ou omissões, inclusive quando o dano decorrer da interrupção, sem a prévia e 

expressa comunicação de que trata o parágrafo único do art. 8º desta Lei. 

 

§ 3º - A periodicidade e os horários da prestação do serviço voluntário poderão ser livremente 

ajustadas entre o órgão ou entidade municipal e o voluntário, de acordo com as conveniências 

de ambas as partes; 

 

§ 4º - Qualquer alteração no horário de prestação dos serviços deverá ser precedida de Termo 

Aditivo, firmado de comum acordo entre o órgão ou entidade interessada e o prestador do 

serviço voluntário. 

 

Art. 8º - A prestação de serviços voluntários terá o prazo de duração de até 01 (um) ano, 

prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério dos interessados, mediante a 

celebração de termo aditivo. 

 

Parágrafo único - O Termo de Adesão poderá ser unilateralmente rescindido pelas partes, a 

qualquer tempo, mediante prévia e expressa comunicação, com antecedência mínima de 72h 

(setenta e duas horas). 

 

Art. 9º - O termo de adesão será encerrado antecipadamente, dentre outros motivos, quando: 

 

I - não forem observadas e respeitadas as normas e princípios que regem a Administração 

Pública, tais como o da legalidade, impessoalidade, eficiência, bem como a postura cívica e 
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profissional; 

 

II - o prestador de serviço voluntário apresentar comportamento incompatível com a atuação; 

 

III - não houver a reparação dos danos que o prestador de serviço voluntário vier a causar à 

Administração Pública Municipal ou a terceiros na execução do serviço voluntário; 

 

IV - o prestador de serviço voluntário atuar em conflito de interesses; 

 

V - por interesse público ou conveniência da administração pública; 

 

VI - por ausência de interesse do voluntário superveniente à formalização do termo; 

 

VII - pelo descumprimento das normas previstas nesta Lei. 

 

Parágrafo único - Ocorrida a rescisão com base nos incisos I, IV e VII deste artigo, fica 

vedada ao prestador do serviço voluntário a adesão a novo termo, a qualquer tempo. 

 

Art. 10 - Cabe ao prestador de serviço voluntário: 

 

I - desenvolver os serviços que estejam de acordo com seus conhecimentos, experiências, 

motivações e com os quais tenha afinidade; 

 

II - comprovar a formação profissional necessária, por meio de apresentação de certificado de 

conclusão de curso, quando o serviço prestado assim exigir; 

 

III - ter acesso a programas de capacitação e/ou aperfeiçoamento inicial e/ou contínuo, bem 

como a orientações adequadas, para a boa prestação do serviço; 

 

IV - participar das análises e estudos que disserem respeito à prestação dos seus serviços, 

visando sempre o aperfeiçoamento do mesmo; 

 

V - encaminhar sugestões e/ou reclamações ao responsável, com objetivo de melhorar os 

serviços prestados; 

 

VI - ser reconhecido pelos serviços prestados, inclusive solicitar emissão de declarações pela 

chefia da área em que atuou. 

 

Art. 11 - É vedado ao prestador de serviço voluntário: 
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I - prestar serviços em substituição a servidor municipal ou empregado público, ou ainda a 

membro de categoria profissional vinculada ao Município; 

 

II - identificar-se invocando sua condição de voluntário quando não estiver no pleno exercício 

das atividades voluntárias prestadas; 

 

III - receber, a qualquer título, remuneração ou ressarcimento, inclusive com relação a 

eventuais acidentes ocorridos, em decorrência de serviços prestados voluntariamente; 

 

IV - apresentar-se, sob qualquer pretexto, como preposto do órgão ou entidade a que esteja 

vinculado, salvo na hipótese da efetiva prestação de serviço objeto do termo de adesão 

firmado. 

 

Art. 12 - Compete aos órgãos e entidades municipais interessados, no âmbito de suas 

respectivas atribuições: 

 

I - fixar, quando for o caso e em razão de eventuais especificidades, requisitos a serem 

satisfeitos pelos prestadores de serviço voluntário, tais como qualificações profissionais ou 

experiência na área; 

 

II - manter banco de dados atualizado de seus prestadores de serviço voluntário, contendo, no 

mínimo, nome, qualificação completa, endereço residencial, correio eletrônico, data de início 

e término do trabalho, atividades desenvolvidas, bem como data e motivo da saída do corpo 

de voluntários, se houver. 

 

Art. 13 - Ao término do período de prestação do serviço voluntário, desde que não inferior a 

01 (um) mês, poderá o prestador solicitar à Administração Pública a emissão de declaração 

comprobatória de realização de suas atividades como servidor voluntário, a qual será assinada 

pelo responsável do órgão ou entidade municipal onde exerceu suas atividades. 

 

Art. 14 - A seleção, a coordenação e o acompanhamento do corpo de prestadores de serviço 

voluntário serão realizados pelas entidades ou pelos órgãos públicos interessados, nos termos 

regulamentados por Decreto a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo. 

 

Parágrafo único - Aos prestadores de serviço voluntário para áreas ou setores públicos onde 

haja a obrigação legal de sigilo das informações, será obrigatória a assinatura de Termo de 

Confidencialidade. 

 

Art. 15 - As despesas com a execução dos serviços, quando houver, salvo despesas pessoais 
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do prestador de serviço voluntário correrão por conta das dotações orçamentárias próprias de 

cada entidade ou órgão público interessado. 

 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Guaçuí-ES, ao 5º (quinto) dia do mês de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Wanderley de Moraes Faria 

Vereador 
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